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ARP - Associação Rodoviária de Transportadores Pesados de Passageiros - Alteração

Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2020.

Artigo 1.º

Denominação e natureza

nos presentes estatutos e no regulamento interno.

Artigo 2.º

Sede e delegação

1- A ARP tem a sua sede na cidade do Porto, podendo ser alterada para outro local nacional, até 20 km me-
diante decisão da direcção.

2- 
3- A criação de delegações ou outros meios de representação competirá à assembleia geral, sob proposta da 

direcção.

Artigo 3.º

Âmbito

1- 

Artigo 4.º

Fins 
1- -

na lei ou nos presentes estatutos.
2- A ARP procurará designadamente:
a) 

PRIVADO
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b) 
internacionais;

c) Fomentar, desenvolver e dinamizar a cooperação comercial e empresarial para todos os seus associados;
d) 

dos seus associados;
e) -

f) 
âmbito das atividades desenvolvidas pelos associados.

g) 

Artigo 5.º

Competências

a) 
b) Recorrer à colaboração de organizações nacionais e internacionais, bem como de especialistas consulto-

res;
c) 
d) -

e) 
f) 

judicial.

Dos associados

Artigo 6.º

Categorias

1- 
a) Associados efetivos;
b) Associados aliados;
c) Associados honorários;
d) Associados agregados.
2- Poderão ser admitidos como associados efetivos as sociedades comerciais ou cooperativas, legalmente 

ou internacional.
3- 

-

efetivos e agregados.
4- -

5- -

6- 

7- 

vinculo à ARP, como associado efetivo.
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Artigo 7.º

Admissão

1- -

2- Em caso de recusa de admissão, poderá o interessado interpor recurso para a assembleia geral, no prazo 
de 30 dias, a contar da data da sua comunicação, por carta registada com aviso de receção. A assembleia ge-

recurso para os tribunais comuns.
3- 

aprovação do seu pedido de admissão.
4- 

aprovação do seu pedido de admissão. 
5- 

aprovação do seu pedido de admissão.
6- 

social ou associado.

Caducidade da inscrição

A inscrição caduca, nomeadamente:
a) 
b) 

Artigo 9.º

Direitos dos associados

1- 
a) Participar nas assembleias gerais;
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) -

2- b), e), f) e h)
associados efetivos.

Artigo 10.º

Deveres dos associados 

1- 
a) -

b) 
c) 

ARP;
d) -

e) 
da sua ação.

f) 
2- b)
3- b), c) e f) não se aplicam aos associados honorários.
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Artigo 11.º

Representação dos associados

1- O representante de cada associado junto da ARP deverá ser designado e comunicado por escrito no prazo 

2- 

Artigo 12.º

Exclusão de associados

1- 
a) 
b) 

c) 
d) 

meses.
2- 

ou da assembleia geral, conforme dispõe o artigo 43.º
3- 

4- 

Artigo 13.º

Direitos dos associados demitidos, excluídos ou cuja inscrição caducou

pela ARP com outras entidades.

Dos órgãos sociais

Disposição geral

Artigo 14.º

Órgãos sociais

1- Para a prossecução das atribuições constantes dos presentes estatutos, conta a ARP com os seguintes 

a) Assembleia geral;
b) 
c) 
2- 

termos do regulamento.
3- 
4- 

direcção.
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Artigo 15.º

Duração do mandato dos titulares dos órgãos

1- 

consecutivos.
2- 

sua duração e objetivos.

Artigo 16.º

Elegibilidade

1- 

2- Nenhum associado efetivo pode ser eleito para mais de um cargo. 

Da assembleia geral

Artigo 17.º

Natureza e composição

1- 
seus direitos, mas cabendo apenas aos seus associados efectivos o poder deliberativo.

2- As deliberações da assembleia geral, tomadas por maioria dos votos dos associados presentes ou repre-
sentados, vinculam todos os associados.

Competência

a) Eleger a respectiva mesa;
b) 

os mandatos coincidir com a assembleia geral ordinária;
c) 
d) 

disciplinares;
e) 

curso;
f) 
g) 
h) 
i) 

Artigo 19.º

Reuniões

1- 
e) do artigo anterior.

2- -

pleno gozo dos seus direitos.
3- 
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4- As assembleias gerais realizam-se presencialmente, conforme deliberação da mesa da assembleia geral, 

5- 

Artigo 20.º

Convocatórias

1- 
de receção e publicação no site da ARP, dirigida a todos os associados com, pelo menos, 15 dias de antece-

2- 
3- 

4- 

realização.

Artigo 21.º

Mesa da assembleia geral

1- 
2- Para além dos membros efetivos, é eleito um suplente.
3- 

nos seguintes termos:
a) O presidente pelo vice-presidente;
b) Os restantes membros pelo suplente previamente eleito.
4- 

compete dirigir os trabalhos da assembleia geral.
5- 
6- Ao secretário compete:
a) 
b) Escrutinar os votos;
c) Elaborar a acta.
7- Faltando à reunião da assembleia os membros da mesa, a sua substituição efetuar-se-á nos seguintes 

termos:
a) 
b) 

Artigo 22.º

Quórum

1- 
façam representar metade dos associados efectivos.

2- 

Artigo 23.º

Deliberações

1- As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes 

2- -

3- 
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4- Cada associado efectivo tem direito a um voto.
5- 

de voto.

Da direcção

Artigo 24.º

Natureza e composição

1- 

2- 
tesoureiro.

3- -
mentos ocupará na direcção.

4- 
5- 

direcção, nos seguintes termos:
a) O presidente por um dos vice-presidentes;
b) Os restantes membros pelo suplente previamente eleito.

Artigo 25.º

Competência

1- 
a) 
b) 
c) Cumprir e fazer cumprir os regulamentos da ARP;
d) 

e) 
f) 
g) 

da assembleia geral;
h) 
i) 
j) Criar, organizar e dirigir os serviços e contratar todo o pessoal necessário;
k) -

gados;
l) 
m) Negociar convenções coletivas de trabalho;
n) -

o) 
2- 

de dois membros da direcção, devendo uma delas ser a do presidente da direcção ou no seu impedimento o 
vice-presidente substituto.

Artigo 26.º

Reuniões e quórum

1- -
cadas pelo seu presidente.

2- 

3- 



Boletim do Trabalho e Emprego  6 15 fevereiro 2023

-
bros a perda automática do respectivo mandato.

4- -
niões.

5- As reuniões de direcção poderão realizar-se presencialmente e/ou por meios telemáticos.

Artigo 27.º

Natureza e composição

1- 
2- 
3- Para além dos membros efetivos, é eleito um suplente.
4- -

a) O presidente pelo vice-presidente;
b) Os restantes membros pelo suplente previamente eleito.

Competência

a) Fiscalizar os actos da direcção;
b) 
c) 
d) 
e) 

Artigo 29.º

Reuniões e quórum

1- 
presidente.

2- 

3- 

implica a perda automática do respectivo mandato.
4- 

reuniões.
5- 

Das eleições

Artigo 30.º

Votação

1- 

2- 
há mais de seis meses.

3- -
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eleitoral previstos nestes estatutos.
4- 

emitido pelo representado conferindo poderes para o acto, reservando-se ao presidente da mesa da assembleia 

5- 

6- 
poderá determinar a invalidade do voto.

Artigo 31.º

Listas eleitorais

1- 
a) 
b) 

2- -

3- Os proponentes enviarão ao presidente da mesa da assembleia, até 15 dias antes da data das eleições, a 
respectiva lista candidata.

3- 
listas candidatas, até 10 dias antes das eleições.

Artigo 32.º

Proveitos 

1- Constituem proveitos da ARP:
a) 
b) 

com a actividade transportadora;
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) Juros provenientes dos seus fundos capitalizados.
2- -

ção.

Artigo 33.º

Custos 

1- 

2- 

3- -

assembleia geral.
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Artigo 34.º

Jóia

1- 
geral, sob a proposta da direcção.

2- A direcção poderá isentar o pagamento de joia, através de campanhas temporárias de angariação de novos 
associados.

3- 

Artigo 35.º

Quotas

1- -
do pela assembleia geral, sob proposta da direcção.

2- 
3- 

Artigo 36.º

1- 
proposta da direcção.

2- 

Artigo 37.º

Movimento de fundos

1- -

2- 
por dois membros da direcção ou por um membro da direcção e um mandatário por ele nomeado para o efeito.

Aquisição e alienação de bens

1- 

2- 
na assembleia geral.

3- Fica igualmente sujeito a autorização, por maioria dos presentes, na assembleia geral, a alienação de bens 
imoveis.

Artigo 39.º

Orçamento

1- 

2- 

Artigo 40.º

Ano social

O ano social coincidirá com o ano civil.
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Artigo 41.º

Relatório, balanço e contas anuais

1- 

2- -

Artigo 42.º

Reservas

-
bleia geral.

Da disciplina

Artigo 43.º

Sanções

1- As infrações aos preceitos estatutários, regulamento interno, bem como as deliberações da assembleia 

a) 
b) 
c) 
d) 
2- 

-

3- b)

vigor à data da infração.
4- a) b) a 

d)

5- b), c) e d)

Artigo 44.º

Defesa do arguido

1- 

2- 
3- 

recurso para os tribunais comuns.
4- 
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Artigo 45.º

Pagamento da sanção pecuniária

1- 

2- 
se encontre em poder da ARP.

Artigo 46.º

Regulamento geral

Os presentes estatutos serão regulamentados através do regulamento geral interno da ARP.

Artigo 47.º

Alterações aos estatutos

Destituição dos titulares dos órgãos

1- 

2- 

3- 
a) 

pertença, designado por estes entre si;
b) 

Artigo 49.º

Incompatibilidades

1- 
2- 
3- -

Artigo 50.º

Dissolução e liquidação

1- 

2- 
3- 

geral.

Artigo 51.º

Vigência

Os presentes estatutos entram em vigor no dia seguinte à sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego. 
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Regulamento interno

Âmbito e serviços

Artigo 1.º

Âmbito

Em conformidade com o disposto do artigo 4.º dos estatutos, a ARP prestará aos associados no âmbito da 
sua atividade:

a) 

b) 
c) 
d) 

e) 

Artigo 2.º

Comunicações

1- 
informações solicitadas pela associação.

2- 

Artigo 3.º

Pagamento de quotas

1- 
prazo de 30 dias a contar da sua emissão.

2- 
3- 

presente regulamento interno no Boletim do Trabalho e Emprego.
4- -

Artigo 4.º

Suspensão dos serviços

d)

Artigo 5.º

Disciplina dos associados

1- O não cumprimento do disposto nos estatutos, deliberações da assembleia geral, da direcção, e presente 

a) 
b) 
c) 
d) 
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2- a) b) a 
d)

3- b), c) e d)

4- 

prazo de 15 dias.
5- 

recurso para os tribunais comuns.
6- 
7- -

Das eleições

Artigo 6.º

Convocação eleitoral

a assembleia eleitoral.

Artigo 7.º

Prazo para entrega de candidaturas

1- As listas de candidatura deverão ser entregues, mencionando os membros e os respetivos cargos a eleger 

eleitoral.
2- Até 10 dias antes do ato eleitoral, terá o presidente da assembleia geral de proceder ao envio, por aviso 

3- 
4- 

Apresentação das listas

1- 
presidente da assembleia geral.

2- -

Artigo 9.º

Ato eleitoral

1- A assembleia geral eleitoral funcionará, pelo menos, durante duas horas.
2- Na abertura da assembleia geral eleitoral, as listas candidatas designarão entre os presentes, um seu re-

presentante para, junto da mesa da assembleia geral eleitoral, como escrutinador, acompanhar o ato eleitoral.
3- O resultado das eleições será anunciado pelo presidente da mesa da assembleia geral eleitoral, depois de 

4- No caso de igualdade de votos entre as duas listas mais votadas, proceder-se-á a nova eleição, entre as 
mesmas, para desempate.

5- A nova votação deverá ser realizada no prazo de 15 dias.
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Artigo 10.º

Reclamação

1- 

mesmo e se encontre em pleno gozo dos seus direitos.
2- 

3- Findo o prazo para as reclamações e decisão sobre as mesmas, a mesa da assembleia geral eleitoral or-

Artigo 11.º

Posse dos órgãos

Dos custos sociais

Reembolso das despesas

Artigo 12.º

Membros dos órgãos sociais

1- 
2- 

3- -
sas tidas ao serviço da ARP.

Artigo 13.º

Colaboradores

As despesas de deslocação dos colaboradores da ARP serão pagas nos termos dos contratos coletivos por 

pela direcção.

Dos procedimentos contabilísticos

Artigo 14.º

Orçamento

A ARP será gerida por planos e orçamentos aprovados nos termos dos estatutos.

Artigo 15.º

Procedimentos contabilísticos

1- -

de contas.
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2- -

Artigo 16.º

Ordens de pagamento

-
tará obrigatoriamente:

a) O valor orçamentado;
b) O valor despendido;
c) O valor transitado;
d) O valor da despesa;
e) 

Artigo 17.º

Vigência

Boletim do Trabalho e 
Emprego.

153 do livro n.º 2.


